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Prefeitura Municipal de  
Pereiro publica: 

 
 
 
• Aviso - TP 03.03.01-2020 - Serviços de Elaboração de Projetos Básicos 

de Engenharia. 



ESTADO DO CEARÁ 
 
 
                   
 

 

CNPJ: 07.570.518/0001-00    I.EST: 06.920.250-8 
Rua  Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, nº 227 – Centro – Pereiro – CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO – GOVERNO 
MUNICIPAL – A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Pereiro, localizada na Avenida João Terceiro de Souza, nº 421, Centro, comunica 
aos interessados, que no dia 20 de março de 2020 às 09:00h, estará abrindo 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 03.03.01/2020, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos básicos e 
executivos de arquitetura, urbanismo e engenharia de interesse das Secretaria de 
Obras e Urbanismo, e Secretaria de Educação e Desporto do município de 
Pereiro, conforme anexo I. O referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço 
acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público, das 
08h00minh às 12h00min ou pelo portal do TCE-CE. Pereiro-CE, 03 de março de 
2020. ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ – Presidente da Comissão de 
Licitação. 
 
 

Att: Hedelita(objetiva) 
 
Publicar dia 04/03/2020, no Diário do Nordeste (DN) e DOE (Diário Oficial do 
Estado). 
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